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Caros (as) Dirigentes AssociaƟvos 
 
A Confederação Portuguesa das ColecƟvidades de Cultura, Recreio e Desporto (CPCCRD) vem, por este meio, 
manifestar a sua profundaÊ solidariedadeÊparaÊ comÊ todasÊ asÊ populaçõesÊ afetadasÊ pelaÊ violentaÊ tempestadeÊ
que recentemente se abateu sobre várias regiões do país.  
 
De forma muito parƟcular, a CPCCRD expressa a sua totalÊ solidariedadeÊcomÊasÊ coleƟvidades,ÊassociaçõesÊeÊ
clubesÊque sofreram danosÊ significaƟvosÊ nasÊ suasÊ instalações,Ê equipamentosÊ eÊ aƟvidades, colocando em 
causa o normal funcionamento de estruturas que são, em muitos territórios, pilares fundamentais da coesão 
social, cultural, recreaƟva e desporƟva.  
 
O movimento associaƟvo popular, maioritariamente assente no voluntariado e em recursos financeiros limita-
dos, revela-se especialmente vulnerável a situações desta natureza, sendo por isso essencial uma respostaÊ
solidária,ÊarƟculadaÊeÊresponsável.  
 
Neste contexto, a CPCCRD apelaÊaoÊsenƟdoÊdeÊresponsabilidadeÊcoleƟva, envolvendo:  
 
As autarquiasÊlocais, no apoio direto às associações afetadas;  

As enƟdadesÊpúblicasÊcompetentes, na criação de mecanismos excecionais de apoio e recuperação;  

O tecidoÊeconómicoÊeÊaÊsociedadeÊcivil, através de gestos concretos de solidariedade;  

E o públicoÊemÊgeral, reconhecendo o valor insubsƟtuível das coleƟvidades na vida das comunidades.  
 
A CPCCRD acompanhará com atenção a situação no terreno e reafirma a sua totalÊdisponibilidadeÊparaÊcola-
borarÊnaÊidenƟficaçãoÊdeÊprejuízos,ÊnaÊarƟculaçãoÊinsƟtucionalÊeÊnaÊdefesaÊdeÊmedidasÊdeÊapoioÊque permi-
tam às associações recuperar, reabrir portas e conƟnuar a cumprir a sua missão ao serviço das populações.  
 
Porque semÊcoleƟvidadesÊnãoÊháÊcomunidadesÊvivas, é tempo de união, solidariedade e ação.  
 
Lisboa, 29 de janeiro de 2026 
 
AÊDireçãoÊdaÊCPCCRDÊ 
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